
RETIFICAÇÕES

Retificação do Regulamento Delegado (UE) 2021/756 da Comissão, de 24 de março de 2021, que 
altera o Regulamento (CE) n.o 1234/2008 relativo à análise das alterações dos termos das 
autorizações de introdução no mercado de medicamentos para uso humano e medicamentos 

veterinários 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 162 de 10 de maio de 2021) 

Na página 2, no considerando 6, na última frase:

onde se lê: «alterações à sequência de codificação.»,

deve ler-se: «alterações à sequência codificante.».

Na página 2, no artigo 1.o, ponto 1, que altera o artigo 21.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1234/2008:

onde se lê: «informações suplementares a fim de concluir a sua avaliação»,

deve ler-se: «informações suplementares a fim de completar a sua avaliação».

Na página 3, no artigo 1.o, ponto 2, que altera o artigo 23.o, n.o 1-A, alínea a), do Regulamento (CE) n.o 1234/2008, na nova 
subalínea ix):

onde se lê: «incluindo a substituição ou a adição de um serótipo, estirpe, antigénio ou sequência de codificação 
ou combinação de serótipos, estirpes, antigénios ou sequências de codificação;»,

deve ler-se: «incluindo a substituição ou a adição de um serótipo, estirpe, antigénio ou sequência codificante ou 
combinação de serótipos, estirpes, antigénios ou sequências codificantes;».

Na página 3, no artigo 1.o, ponto 3, que altera o anexo I, ponto 1, alínea c), segundo travessão, do Regulamento (CE) 
n.o 1234/2008:

onde se lê: «sequência de codificação ou combinação de serótipos, estirpes, antigénios ou sequências de 
codificação de uma vacina contra o coronavírus humano,»,

deve ler-se: «sequência codificante ou combinação de serótipos, estirpes, antigénios ou sequências codificantes 
de uma vacina contra o coronavírus humano,».

Na página 3, no artigo 1.o, ponto 4, que altera o anexo II, ponto 2, do Regulamento (CE) n.o 1234/2008, na nova alínea l):

onde se lê: «sequência de codificação ou combinação de serótipos, estirpes, antigénios ou sequências de 
codificação de uma vacina contra o coronavírus humano.»,

deve ler-se: «sequência codificante ou combinação de serótipos, estirpes, antigénios ou sequências codificantes 
de uma vacina contra o coronavírus humano.».
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